
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

LEI MUNICIPAL Nº 774/2026
“Institui  o  Dia  Municipal  da  Pessoa  Idosa  no  Município  de  Ananás/TO  e  dá  outras
providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ananás aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:
Art.1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Ananás/TO, o Dia Municipal da Pessoa Idosa, a ser
celebrado, anualmente, no dia 1º de outubro.
Art. 2º. A data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 3º.  O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, poderá promover, apoiar e
incentivar, na referida data, ações, campanhas, eventos educativos, culturais, sociais e de saúde,
voltados à valorização, proteção e promoção dos direitos da pessoa idosa.
Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS/TO 21 DE MAIO DE 2026.
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